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SEGUNDO  CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS

  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÉ-OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES CIVIS, MECÂNICAS E ELÉTRICAS DO RAMAL DO AGRESTE.

 

 

 

PERGUNTA N° 03:

O Edital , em seu item 7.14, subitem 7.14.1.3, estabelece as exigências de capacitação técnica do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa, conforme abaixo
descrito, na íntegra.

7.14.1.3. Comprovação de que o Licitante possui em seu quadro técnico permanente, na data da entrega da proposta, profissional(is) de nível superior,
detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente cer�ficado pelo CREA
ou, quando couber, junto a demais en�dades profissíonais, experiências compa�veis com as a�vidades relevantes constantes do objeto (Operação e
Manutenção) do presente edital;

Sistemas operacionais similares são aqueles que contenham pelo menos três dos seguintes itens: 1 - transporte de água em canais vazão
mínima de 2m³/s, 2 - transporte de água em tubulações diâmetro maior que um metro, 3 - estações elevatórias de água potência maior que
6 MW, 4 - sistemas de distribuição de água com vazão mínima de 1m³/s;
Estruturas com porte compatíveis são aquelas de operação e manutenção de infraestruturas cujo custo de implantação seja superior a
R$200.000.000,00;

O Termo de Referência, em seu item 8.45, estabelece as exigências de capacitação técnica operacional da licitante, conforme abaixo disposto, na íntegra.

Na sequência, apresentamos as caracterís�cas das Obras do Ramal do Agreste:

Vazão canal: Os canais foram dimensionados para uma vazão constante de 8 m³/s.

Estação de Bombeamento EBVII-1: A Estação de Bombeamento EBVII-1 possui três conjuntos motobomba com potência de 8.000 kW
cada, do �po Centrífuga Horizontal Bipar�da com capacidade de bombeamento de 2,67 m3/s cada, totalizando uma vazão de 8 m3/s.

Barragens: Negros e Ipojuca:

Negros: Altura de 31,60m e volume de acumulação de 12,77 hm3
Ipojuca: Altura de 38,00m e volume de acumulação de 1,45 hm3
Subestação SE-E7 energizada pela linha de transmissão em 69 kV–60 Hz, oriunda da Subestação SE-E6, a qual reduzirá a tensão para
13,8 kV atendendo as demandas da Estação de Bombeamento (EBVII-1), Estrutura de Controle e Tomada d’água da Barragem.

Linha de Transmissão: 35,18 km

Assim, considerando que:

1 – A CAT não é emi�da em nome da empresa, e sim em nome de seu(s) Responsável(eis) Técnico(s). Isso significa que a capacidade técnica operacional
(Experiência da Empresa) da licitante é, em úl�ma análise, comprovada pela CAT de seu(s) Responsável (eis) Técnico(s).

2 –Entendemos que as exigências para capacitação técnica do(s) responsável(eis) técnico(s) (Item 7.14 do Edital) devem guardar coerência com as exigências
para capacitação técnica operacional da licitante (item 8.45 do Termo de Referência).

Isto posto, temos:

I - Analisando-se as exigências técnicas do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa (conforme Item 7.14 do Edital), verifica-se que:



II - Analisando-se as exigências técnicas da capacitação técnica operacional da licitante (item 8.45 do Termo de Referência), verifica-se
que:

Visto todo o exposto, pontuamos o que segue:

 

a) Quanto às exigências de capacitação técnica operacional da licitante (item 8.45 do Termo de Referência), de forma a manter a mesma
correlação com as exigências técnicas do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa (conforme Item 7.14 do Edital), entendemos que:

a.1) A exigência rela�va ao item 8.45, subitem 2 do Termo de Referência, deverá ser alterada para: Operação/Pré-operação e manutenção
efe�vamente realizada de linha de transmissão, com tensão mínima de 69 kV, numa extensão de 9,0 km

a.2) A exigência rela�va ao item 8.45, subitem 3 do Termo de Referência, deverá ser alterada para: Operação/Pré-operação de estação de
bombeamento ou usina hidrelétrica (UHE) ou pequena central hidrelétrica (PCH) com potência mínima de 2,0 MW, por unidade de motobomba
ou de turbina

a.3) A exigência rela�va ao item 8.45, subitem 4 do Termo de Referência, deverá ser alterada para: Operação/Pré-operação e manutenção e/ou
construção de barragem com altura superior a 9,5 m e/ou volume de acumulação superior a 3,2 hm3 (serviços executados após implantação da
Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010).

Está correto o nosso entendimento?

Como visto, o Termo de Referência, em seu item 8.45, estabelece as exigências de capacitação técnica operacional da licitante. O subitem 4 estabelece a
exigência abaixo disposta, na íntegra:

4 - Operação/Pré-operação e manutenção e/ou construção de barragem com altura superior a 15m e/ou volume de acumulação superior a 3.000.000 m3
(serviços executados após implantação da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010).               

O Anexo – Especificações Técnicas, item 7.1, apresenta as caracterís�cas   técnicas exigidas para a equipe técnica.

Visto que para o subitem 4 acima disposto, há a possibilidade de comprovação de experiência de Operação/Pré-operação e manutenção e/ou construção de
barragem, entendemos que para a função Engenheiro Sênior Coordenador Segurança de Barragens e Canais (P8067), disposta no referido  Anexo –
Especificações Técnicas, item 7.1, a sua experiência poderá ser comprovada através de serviços de construção de barragem.

Está correto o nosso entendimento?

RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA N° 03:

Para não incorrer em alteração das condições de participação fica mantido as quantidades previstas no edital de licitações, tornando sem efeito a resposta da pergunta
03 anteriormente publicada.

Brasília, DF, 25 de abril de 2024.



 

ANTONIO LUITGARDS MOURA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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